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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURS9S TRIBUTÁRIOS 
1 a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT 

·RESOLUÇÃO N° 721/ 201~ -. . 
SESSÃO: 090a EXTRAORDINÁRIA DE 17/09/2013 
PROCESSO N°:- 2/0005/2009 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2008.16879 

·RECORRENTE: MOINHO SANTA LÚCIA LTDA 
·RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA 
AUTUANTE: ELVIRA ROSA GUIMARÃES PALMERIO 
CONSELHEIRO RELATOR: ALEXANDRE MENDES DE SOUSA . 

. . 

I 'RELATORIO . 

EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. Refere11te· ao auto. 
de infração n°. 2008.16879-7 lavrado em virtude 'de 
constatação Cla remessa de · meréadorias com 
d?cumentação fiscal inidônea, face NF 146 (retorno de 
conserto) fazer menção a NF.J3348 (venda) ter sido 
emitida por. contribuinte não habilitado pelo Fisco de 
São Paulo. Pedido. de restituição DEFERIDO em função , 
do equívoco do ageote fiscal responsável pela autuação 
em apreço, vez que a nota fiscal 146 preenche os 
requisitos de validade e eficácia exigidos pelo RICMS, 
sendo perfeitame~te válidas para acobertar a operação. 
Decisão amparada. no art. 89 do RICMS. Pedido de 
restituição conhecido e provido. Decisã0 por 
unanimidade de . votos e conforme o . Parecer do 
representante da douta Procuradoria Geral do Estado . 

. O processo sob exame cuida de pedido de restituição de ICMS, em virtude do 
pagamento do auto de infração sob o n°. 2008.16879'-7lavrado em 26/11/08 em face 
da empresa Moinho Santa Lúcia Ltda, cujo ilícito fiscal refere-se a "rem~ssa de 
mercadoria acobertada por documento fiscal inidôneo". A operação çefere-se a 
retorno de conserto acobertada pela NF 146, onde a nota fiscal de origem (33348-
venda) fora emitida por-contribuinte com status de não habilitado pelo Fi~co de São 
Paulo·, justificando a vinculação solidá~ia. · 

O Autuante u_!.ilizou como base de calc.ulo o valor da operação descri~o na Nota Fiscal 
que foi de R$ 250.000,00, aplicando como penalidade a inserta no art. 123, inciso 111, 
alínea "a"., da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n° 13~418/03. 
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Base de CálCulo· R$ 250.000,00 
·Alíquota 00 
ICMS (principal) 00 
Multa (30%) R$ 75.000,00 
TOTAL R$ 75.000,00 

' 

A suplicante, em seu pedido de restituição declara· que após a réalização do 
pagamento constatou a existência de vícios na autuação que comprometia a validade 
do lançamento tributário em questão. Que diante da ocorrência de um autêntico 
,pagamento indevido é que optou por ingressar com o presente Processo Especial de , 

·Restituição. · ' 
• ~ . I 

Alega que o ilustre fiscal que lavrou o auto· de infração, incorreu em- invencível 
equivoco. É que em desacordo com o que preceitua a legislação de regência, assim 
como entendimento assentado no CONAT-CE, ele posicionou ~rronea.melite a empresa 
destinatária do bem usado como responsável pela pratica da infração em tela, a 
saber: transporte de mercadorias com documento inidôneo." . 

/ 

Que, de acordo com a documentq:ção trazida aos. autos, duvida alguma pode haver 
quanto aô fato· de que o transporte do bem constante no documento fiscal que 

. integra este processo não estava sendo efetuado pela recorrente, mas pela émpresa 
. PROCOL LOGISTICA DE COMERCIO LTDA. 

Consiêlerando, pois, a clareza quanto à identificação do transportador (NF n° 146) 
afigura-se como incontestável que jamais poderia figurar como autuada (pólo passivo 
da relação jurídica) a defendente, que não foi quem efetivamente -realizou o 
transporte dos mencionados produtos faqnacêuticos. 

Solicita por fim que lhe seja restituído, com as devidas correçõ.es monetárias, o total 
indevidamente pago de R$ 37.500,00, referente ao ~uto de Infração n° 2008.16879-7. 

• I 

O proc~sso de Pedido de Restit~ição é1 
formado pelo~ seguintes documentos: 

. . 
• Pedido de restftuição (fls.02/11 ); 
• Cópia do Contrato Social (fls.Z5/27); . 
• Cópia dpcomprovante de recolhimento - DAE; referente ao AI n° 2008.16879-7 

(fls.12/14);· 

• Cópia do Auto de. Infração 2008.16879-7;. ' 
• Consulta ao sistema: SINTEGRA/ICMS. (fls.19); 



/ 
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• Cópia das Informações Complementares (fls.20/22); 
. • Cópia da Nota Fiscal146 (fls. 23); 

• Con~4ltas dos sistemas coorporativos da SEFAZ-CE (fls.15/16) 

o Requerimento Sustentação Oral (fls.30). 

O Julgador monocrático decidiu pelo INDEFERIMENTO do Pedido de Restituição por 
enftender que inexiste previsão legal para amparar a restituição. da quantia pleiteada, 
visto que o Procedimento Especial de Restituição não -se confundé com o Processo 
Administrativo Tributário - PAT, onde seria cabivel a apresentação- de defesa com 
provas documentais, discussões de falhas processuais ou questões de mérito do auto 
de infração. (fls.32/36) · 

Insatisfeita com a decisão singular a requerente apresentou Recurso Voluntário 
alegando o seguinte, em ~íntese: 

a) Que o Estado não pode locupletar-se ilicitamente do recolhimento indevido de 
. tributo, multa e juros, sob pena de malferimento simultâneo dos princípios da 
·legalidade, moralidade e isonomia; . 

b) Que seu pleito tem amparo nos artigos 165, inciso ·1, do Código Tributário 
Nacional; art. 56 da Lei estadual n° 12.732197 e 82 do Decreto n° 25.468/99; 

c) -Que o processo deve ser' julgado extinto sem julgamento. do mérito por 
ilegitimidade do sujeito passivo, nos termos do art. 54, inciso I, alínea "b", da 
Lei n° 12.732/97; I 

d) Que o processo deve ser nulo em razão da não lavraturá do Termo· de 
RetenÇão de Mercadorias e Documentos Fiscais, conforme determina o art. 
831 do .RICMS; 

e) Que o autuante, extrapolando o âmbito de sua autuação (fiscalização no 
transito de mercadoria) pretendeu realizar uma verdadeira diligência fiscal, 
procedhnento fiscal este que reclama a edição de ato autorizativo por. parte 
de autoridade competente; . 

f) Que não ocorreu o transporte de .mercadoria acobertado por documento fiscal 
inidôneo; _ " 

g) . Que a NF 33348, documento fiscal este utiliza-do para fins de acobertar a 
. devolução de um bem encaminhado para conserto, não ·possui nenhum traço 

(intrinseco' ou extrínseco) que o torne ini.dôneo., tal como prevê o art. 1]1 do 
Decreto n° 24;569/97, mo.tivo pelo qual deve-se reconhecer a improcedência 
do Auto de Infração 2008.16879. 

Ao final requer que seja julgado procedente o Pedido de Restituição,.. com as devidas 
correções monetárias, do quantum indevidamente pago; 

.A Consultoria Tributária após analisar as peçàs constitutivas do Pedido de .Restituição 
opina pelo seu DEFERIMENTO com base_nos seguintes argumentos: 

1a Operaç~o 



Da leitura da Informação Complementar o consultor verificou que em 18/06/2008 a 

empresa LUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, sediada no Estado de 
São Paulo, emitiu a Nota Fiscal n°033348, para empresa MOINHO SANTM LÚCIA LTDA,. 
domiciliad_a no Estado do Ceará, referente a venda de bem do ativo imobilizado no . 
valor ?e R$ 1.5ÓO.OOO,OO,(fls.17) 

2a ·Operação 

.Ern 21 /06/Í008 a empresa vendedora, LUC:ATO INDÚSTIRA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

· LTDA, . emitiu a Nota .Fiscal n° 033352, para a empresa FORTSERV USINAGEM E 
SER~ALHERIA LTDA - EPP, sediada no Estado de São Paulo, para fins dd conserto do 
Bein objeto da Nota FiScal nô 033348 (fs.18). · 

3a Operação 

,E e~ 12111 /2008 a empresa FORTSERV USINAGEM E SERRALHERIA INQÚSTRIA LTDA -

EPP .emite a Nota Fiscal n° 146 para a empresa MOINHO SANTA LÚCIA LTDA, tendo 
como operação: RETORNO DE CONSERTO. (fls.23) Este é o documento fiscal que o 

-· agente do Fisco considerou inidôneo. • 

Tendo em vis.ta que a empresa LUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO O~ ~QUINAS LTDA, 
encqntrava-se com 'seu CG~' não habilitado junto ao Estado· de São· Paulo, desde 

14/02/2007, a Nota Fiscal n° 146 foi considerada inidônea. 

Que no presente caso os documentos inidôneos são as Notas Fiscais n° 33348. emitida 
pela' empresa LUCATO INDÚSTRIA E COMÉRCJO DE MÁQUINAS LTDA, para empresa 
MOINHO SANTA LÚCIA LTDA (1a Operação) e a 033352 emitida para empresa FORTSERV 
USJNAGEM E SERRALHERIA LTDA - EPP (2a Op~ração). Que a Nota -Fiscaln° 1~6 ( r 
.Operação) emitida pela empresa FORTSERV USINAGEM E SERRALHERIA LTDA- EPP para 
a e,mpresa MOINHO SANTA LÚCIA LTDA é perfei-tamente regular, visto que atende aos 

requisitos de validade e eficácia: emitente e des~inatátios ATIVOS e dentro do prazo 
de validade exigido pelo Regulamento. Desse modo, entende ·a Consultoria que não 
existe inidoneidade por extensão. 

Por tais considerações púgna pelo DEFERIMENTO do pedido em virtud~ da 
IMPROCEDENCIA do lançamento fiscal realizado através do AI 2008.16879. 

·Quanto as preliminares de nulidades suscitadas pela parte deixou de analisa-las com 
. esteio no parágrafo 11 do art. 53 do Decreto n° 25.468/99. 

Os ·aJJtos foram encaminhados, para . apreciação do representante da douta 

Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do· referido 
parecer, que repousa às fls.82 dos autos. 

É o relato. 

I 
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I VOTO DO RELATOR 

o processo sub examine originou-se do pagamento relativo ao auto de infração n°. 
,_ 2008.16879, que teve o seguinte relato acusatório: remessa de mercadorias 
- acobertadas por documentação.{iscal inidônea. 

A empresa MOIN,HO SANTA LÚCIA LTDA através de seus advogados devidamente 
constituídos, alega que, após a realização do pagamento do auto de infração n° 

. 2008.16879, constatou a existência e víCios no 'lançamento que comprometia a 
validade do auto de infração, motivo pelo qual requer a restituição do valor 
indevidam~nte pago. 

Fundamenta seu pedido nos seguintes argumentos: 

../ Ilegi-timidade do sujeito passivo; 
-../ Ausência da lavratura do Termo de Retenção dé Mercadorias e Documentos . . 

Fiscais; . 
. ../ · Não inidoneidade da NF 33348. 

' 
Inicialmente convém consignar que o Pedido ·de Restitqição em análise atende a 
todos os requisitos estabelecidos no art. 82 e§§ do Decreto n° 25.468/99. _. 

Importante t~m~é[ll ressaltar acerca do pedido especial de restituição ,no .Direito 
Tributário, encontra-se previsto no Código Tributáriq.Nacional, em seu art. 165, o 
qúal , prevê · que o contribuinte tem direito · à restituição do tributo . pago 
indevidamente, sen-ão vejamos: 

Art. 165. O . sujeito passivo tem direito, 
independentemente de prévio protesto, à restituição 
total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade 
do seu pagamento, ressalvaéfo o disposto no § 4° do 
·artigo 162, nos seguintes casos: 

' 

I 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo/ · 
indevido ou maior que o devido em face da legislação 
tributária aplicável, ou. da natureza ou circunstâncias 
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

Pois. bem, ao compulsar os autos, precisamente os fatos que deram ensejb ao 
lançamento fiscal, depreende-se que os fundamentos em que se basear,am os ilustres 
agentes t'iscais para lavrar o prese.nte ·auto de infração foram realizados em 
elementos de provas totalmente equivocados. 

Como bem demonstrou a Consultora Tributária no parecer as fls. 76/80 a Notà Fiscal 
no 146 nao é inidônea. De acordo com analise e cónstatada também por esse relator a 
operação refere:se' a retorno- de mercadoria para conserto, mercadoria adquirida 
junto a empresa LUC:ATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA; (São Paul?) pela 

-. 
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empresa MOINHO SANTA LÚCIA LTDA, domiciliada nesse Estàdo (033348 nota fiscal de 
venda). Ocorre que. antes da remessa para o Estado do Ceará a mercadoria foi 
enviada para conserto através da nota fiscal 033352 para empresa FORTSERV 
USINAGEM ~ SERRALHERIA INDUSTIRAL LTDA - EPP, também domiciliada no Estado de 
Sãq Paulo. 

Por ocasião do envio da mercadoria para Estado do Ceará, acompanhada. pela Nota 
Fiscal 146, emitida pela empresa FORTSERV USINAGEM E SERRALHERIA INDUSTIRAL 
LTDA- EPP, os fiscais do Posto Fiscal de Penaforte, em consulta ao sistema SINTEGRA 
verificaram que a empresa vendedora da mercadoria, no caso a LUCATO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, encontrava-se NÃO HABILITADA pelo Fisco paulista . 

. Como a nota fiscal de retorno (146) fazia menção a nota fiscal de venda (033348) 
emitida pela empresa "LUCATQ", NÃO HABILITADA, . a nota fiscal 146 emitida pela 
empresa FORTSERV USINAGEM E SERRALHERIA INDUSTIRAL LTDA - EPP, Ativa e 
habilitada pelo Fisco paulista, foi considerada documento inidôneo. 

Assim por extensão os Fiscais do transito deduziram que a nota fiscal 146 era 
inidônea por ter origem em uma operação de venda emitida por Üma empresa não 
habilitada no Estado de São Paulo .. Na verdade, os documentos inidôneos nessa 
operação triangular são as notas fiscais emitidas pela "LUCATO", (033348-VENDA, 
.033352 enviada para conserto), que circularam somente dentro do Estado de São 
Paulo. A nota fiscal146 emitida peta FORTSERV USINAGEM E SERRALHERIA INDUSTIRAL 
LTDA- EPP, não é inidônea visto que a empresa encontra-se ativa e habilitada junto 
ao Fisco paulista. 

A cohclusão que ~hegamos após analise dos fatos é de que a nota fiscal 146 emitida 
pela empresa FORTSERV USINAGEM E SERRÀLHE~IA INDUSTIRAL LTDA.- EPP é 

- juridicamente legal, contendo todos os requisitos de validade e eficácia «:xigidos pela 
legislação tributária vigente. 

. ' 

Ante ao exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso 'voluntário, dando-lhe 
provimento para modificar a decisão proferida em Primeira Instância e decidindo 
pelo DEFERIMENTO do pedido de RESTITUIÇAO pleiteada pela recorrente, nos termos 
da presente decisão e parecer da consultoria tributária referendado· pelo eminente 
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. 

, . .. .. 
. i 

É como voto . 

DEMONST~TIVO DO CRÉDITO A SER RESTITUIDQ 
BC R$250.000,00 x30% =R$75.000,00 x50% = 37.500,00 

· Bá$e · dedCáltcu.lo ···· ·•·•· ·,.··· RS 250.000,00 
Alíquota 00 
ICMS (principal) .00 

Multa (30%) R$ 37.500,00 
·TOTA\:'; '': . \' . ;;c;• R'$ 37.500,00 



. . . 
I DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente MOINHO SANTA LÚCIA 
LTDA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1 a INSTÂNCIA, decidem: 

A 1 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de 
votos, resolve conhecer do presente pedido de restituição interposto, dar-lhe 
provimento para reformar a decisão de indeferimento proferida pela Primeira 
Instância, decidindo pelo DEFERIMENTO do pleito, nos termos do voto do Relator, 
conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta 
Procuradoria Geral do Estado. Presente para apresentação de sustentação oral, o 
representante legal da requerente, Dr. Carlos César Souza Cintra. 

SALA DAS SESSÕES DA 1 a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS 
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos_!!!!_ de IZ de 2013. 

Ana Mônica Filgueiras Menescal 
Conselheiro 

Matteus Viana Neto 
Procurador do Estado 

Anneline Magalhães Torres 
Conselheira 
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//// 
Vanessa uquerque Valente 
Conselheira 

André Arraes de Aqui no Martins 
Conselheiro 


